
 

PREFEITURA DE MONTE NEGRO

DECRETO DE Nº 2492/2021 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021

ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO 1795/2019, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTE
NEGRO - CMS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Altera o Art. 1º do decreto 1795/2019, que dispõe sobre a nomeação dos membros para comporem o conselho municipal de
saúde de monte negro - CMS e dá outras providências.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO, Estado de Rondônia, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 116, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e

 

 

D E C R E T A

 

Art. 1°. Ficam nomeados membros do CMS - Conselho Municipal de Saúde de Monte Negro-RO, os membros a seguir:

 

SEGUIMENTO GESTOR:

UMID

Titular: Daniele Carvalho dos Santos

Suplente: Keiliane Atenor Vial

 

SEMUSA

Titular: Alcione Baieta da Silva Bohrer

Suplente: Jhonatan Souza de Oliveira

 

SEGUIMENTO USUARIO:

 

REI SALOMÃO

Titular: Ronny Mansila Macêdo

Suplente: Rogerio Rodrigues Randover

 

SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS

 

Titular: Poliana Matos da silva Parada

Suplente: Valmir Freire Rodrigues

 

PARÓQUIA SÃO JOSÉ

Titular Luana Priscila Chaves da Silveira Vital

Suplente: Marcone Silvestre Vital

 

SIPEMONT

Titular: Virgilio Silvestre Vital

Suplente: Marcelo Barbosa Vital

 

SEGUIMENTO TRABALHADOR:

 

COREN

Titular: Claudete Desmoni Trindade Souza

Suplente: Creunice Pio da Silva

 

SINASER

Titular: Sonia Leite

Suplente: Luzineide Silva
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Art. 2º. Ficam inalterados os demais Art.s do decreto 1795/19;

 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 

 

 

 

 

 

 

 

IVAIR JOSÉ FERNANDES

Prefeito
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